
ASSENTO REGIMENTAL  N.  001/96.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DE DISPOSITIVOS DO REGIMENTO INTERNO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, NO 
USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  FAZ 
OFICIALIZAR O PRESENTE ASSENTO:

Art. 1º.  Nos termos do artigo 315, § 2º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça de  
Rondônia e considerando a decisão tomada na Sessão Plenária Administrativa, realizada em 29 de maio de 1996, a teor da ata n. 359, 
fica alterada a redação dos artigos abaixo mencionados, que passam a viger com a seguinte redação:

Art. 232  ......................
§ 1º  .............................
§ 2º  .............................

I - .....................
II  - expedirá  os  ofícios  necessários,  submetendo-os  ao Presidente  para 

assinatura, assim como adotará as providências cabíveis para que o processo seja instruído 
com as informações ou documentos atuais,  de cada um dos candidatos que satisfaçam o 
disposto nos incisos IV, V, X, XII e XIII do art. 182 deste Regimento; e
Art. 240 .....................

I - ....................
II - o mais votado,  quando repetida a votação por três (03) vezes, se não 

for obtida a maioria absoluta dos votos.
Art. 284 .....................

I  -  em dois  (02)  anos,  quanto  aos  fatos  punidos  com advertência  ou 
censura.
Art. 302.  O Colar do Mérito Judiciário constituir-se-á de uma medalha,  tipo comenda, em 
metal dourado, tendo ao centro o Brasão de Armas do Estado de Rondônia, circundado com 
a inscrição “Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - Mérito Judiciário”, e, no verso, a  
figura da Justiça, representada pela deusa Têmis, sentada, circundada pela inscrição FIAT 
JUSTITIA NE PEREAT MUNDUS.

Art.  303.   A  Medalha  do  Mérito  Judiciário  “FOUAD  DARWICH 
ZACHARIAS”  constituir-se-á  de  medalha,  tipo  comenda,  em metal  dourado,  tendo  ao 
centro a estrela que simboliza Rondônia, com a efígie, em perfil, do Desembargador Fouad 
Darwich Zacharias,  tudo circundado com a inscrição “Tribunal  de  Justiça  do Estado de 
Rondônia -  Mérito Des. Fouad Darwich Zacharias” tendo, no verso,  a figura da Justiça, 
representada pela deusa Têmis, sentada, circundada pela inscrição UBI HOMO IBI JUS.

Art. 719.   Conclusos os autos ao prolator da decisão impugnada, poderá 
reconsiderar o seu entendimento; se o mantiver, porá o feito em Mesa, independentemente 
de revisão e inscrição em pauta, para o julgamento, em que o relatará, com voto.
Art. 2º.    As alterações passam a viger na data da publicação deste assento, devendo, após, 

ser arquivado junto ao Departamento Judiciário do Tribunal Pleno, em pasta própria.

Porto Velho, 24 de junho de 1996.

Desembargador ANTÔNIO CÂNDIDO DE OLIVEIRA
Presidente do Tribunal de Justiça.


